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PROJETO DE LEI Nº 3.971, DE 2019, 
do Senador Jayme Campos 

 

Altera a Lei nº 12.695, de 25 de julho de 
2012, para dispor sobre prioridade na 
construção de estabelecimentos de 
educação infantil com apoio financeiro 
federal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 16-A: 
“Art. 16-A. Nas transferências da União aos Municípios e ao 

Distrito Federal destinadas à construção de estabelecimentos de 
educação infantil, terão prioridade as obras já iniciadas com apoio 
financeiro federal.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


